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Vistos,
Trata-se de prestação de contas relativa ao exercício de 2019, do PARTIDO SOCIALISTA
BRASILEIRO, nos termos da Lei n. 9.096/95, e Resolução TSE n. 23.604/19.
A unidade técnica encontrou pendências nas contas apresentadas, razão pela qual determino a
remessa do processado à Procuradoria Regional Eleitoral para também apontar outras
irregularidades, no prazo de (art. 36, § 6.º, da Resolução TSE n. 23.604/2019).30 dias 
Com o retorno dos autos, intime-se o órgão partidário e seus representantes para, ,em 30 dias
manifestarem a respeito das falhas indicadas tanto pela unidade técnica quanto pelo Ministério
Público, nos termos do § 7.º do já mencionado art. 36 da resolução de regência.
Após, com ou sem manifestação, devolva-se à CCIA para emissão do seu parecer conclusivo.
Em Campo Grande, MS, .na data da assinatura digital
Juiz ALEXANDRE BRANCO PUCCI
Relator

ZONAS ELEITORAIS

1ª ZONA ELEITORAL DE AMAMBAI

EDITAL Nº 34 - TRE/ZE001
EDITAL Nº 34 - TRE/ZE001
O Excelentíssimo Juiz a 01ª Zona Eleitoral, comarca de Amambai, circunscrição de Mato Grosso
do Sul, Dr. Ricardo da Mata Reis, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 6.091/74, que
regulamenta o transporte de eleitores residentes na Zona Rural em dias de Eleições.
FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, em especial
representantes de Partidos Políticos e Coligações, e candidatos que, nos termos do art. 4º da Lei
6.091/74, o quadro geral de percursos para o transporte de eleitores residentes nas Zonas Rurais
na Eleição Suplementar de Paranhos 2021, ficando estabelecido que, em respectivo percurso,
conforme segue abaixo:
MUNICÍPIO: PARANHOS.

1° Trajeto:
Motorista: 
Walmiro 
Santos
Veículo: 
ânibus -
Placa 
AKU 
1464.

Horário: saída do assentamento São José do Jatobá: 06h; Praça Manoel Bernardo 
Vieira: 08h30min e Praça Claro Marques Sarmento: 08h50min.
Assentamento São José do Jatobá, Praça Manoel Bernardo Vieira e Praça Claro 
Marques Sarmento.

2° Trajeto:
Motorista: 
Sergio 
dos 
Santos 
Fernandes
Veículo: 
onibus - 
Placa 
AKU 1520

Horário: Saída do Assentamento São José do Jatobá as 06h, fazenda Jatobá as 
06h50min, Missão as 07h, Taquaperi as 07h20min, Potreiro Guassu as 07h40min, 
Barro Preto as 07h50min, Praça Manoel Bernardo Vieira as 08h e Praça Claro 
Marques Sarmento as 08h20min.
Assentamento São José do Jatobâ, Fazenda Jatobá, Missâo, Taquaperi, Potreiro 
Guassu, Barro Preto, Praça Manoel Bernardo Vieira e Praça Claro Marques Sarmento 
(via estrada Internacional e via estrada Municipal).
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3º Trajeto
Motorista: 
Valdeco 
Ramos 
Rocha-
Veículo: 
ânibus -
Placa: 
QAB - 
4231

Horário: Saída da Aldeia Pirajuí as 06h, Venda Vasquez as 06h30min, Ouro Verde as 
06h50min, Internacional as 07h, Guarita as 07h10min, Farinheira as 07h25min, Praça 
Manoel Bernardo Vieira as 07h40min e Praça Claro Marques Sarmento as 08h.
Aldeia Pirajui, Venda Vasquez, Ouro Verde, Internacional, Guarita, farinheira, Praça 
Manoel Bernardo Vieira e Praça Claro Marques Sarmento.

4° Trajeto
Motorista: 
Thiago 
Peixer
Veículo: 
ânibus -
Placa: 
HTO - 
1891

Horário: Saída da Aldeia Pirajui as 06h, Venda Vasquez as 06h30min, Internacional 
06h40min, Guarita as 06h55min, Geraldinho as 07h10min, Praça Nanoel Bernardo 
Vieira as 07h30min e Praça Claro Marques Sarmento as 07h45min.
Aldeia Pirajui, venda Vasquez, Internacional, Guarita, Geraldinho, Praça Manoel 
Bernardo Vieira e Praça Claro Marques Sarmento.

5º Trajeto
Motorista: 
Antânio 
Carlos 
Gomes 
da Silva
Veículo: 
ânibus - 
Placa 
BUS - 
6040.

Horário: Saida da Aldeia Pirajui as 06h, Venda Vasquez as 06h30min, Fazenda Jatobá 
06h45min, Assentamento Jatobá as 06h55min, Taquaperi as 07h20min, Potreiroas 
07h35min, Barro Preto as 07h50min, Praça Manoel Bernardo Vieira as 08h e Praça 
Claro Marques Sarmento as 08h15min.
Aldeia Pirajui, Venda Vasquez, Fazenda Jatobâ, Taquaperi, Potreiro, Barro Preto, 
Praça Manoel Bernardo Vieira e Praça Claro Marques Sarmento.

6° Trajeto
Motorist:
a: Daniel 
Cândido
Veículo: 
ânibus - 
Placa: 
NRZ - 
3788.

Horário: Saída do Assentamento Vicente de Paula as 067h, Fazenda São João as 
06h40min, Chácara do Bozé as 06h50min, Carvoaria do Sr. Paulo as 07h, Praça 
Manoel Bernardo Vieira as 07h10min e Praça Claro Marques Sarmento as 07h20min.
Vicente de Paula, Fazenda São João, Chácara do Bozo, Carvoaria do Sr. Paulo, Praça 
Manoel Bernardo Vieira e Praça Claro Marques Sarmento.

7° Trajeto
Motorista: 
Pedro 
dos 
Santos
Veículo: 
ânibus -
Placa: 

Horário: Saída da Aldeia Pirajui as 10h, Venda Vasquez as 10h20min, Assentamento 
São José do Jatobá as 10h40min, Vila Taquaperi as 11h, Praça Nanoel Bernardo 
Vieira as 11h20min e Praça Claro Marques Sarmento as 11h30min.
Aldeia Pirajui, Venda Vasquez, Assentamento São José do Jatobá, Vila Taquaperi, 
Praça Manoel Bernardo Vieira e Praça Claro Marques Sarmento.
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HTO - 
1890.

8° Trajeto
Motorista: 
Ronaldo 
Machado 
rigueiredo
Veículo: 
ânibus - 
Placa: 
3MX - 
3092.

Horário: Saída Fazenda Angelita as 06h, Fazenda Cantagalo as 06h20min, Fazenda 
Rossil as 06h30min, Fazenda Sossego as 07h, Fazenda Santa Clara as 07h20min, 
Fazenda Polegar as 07h30min, Fazenda São José das Pratas as 07h40min, Fazenda 
São Judas Tadeu as 07h50min, Fazenda Luiz Bezerra as 08h, Fazenda Laranjeira as 
08h20min, Posto Fiscal as 08h20min, São Cristovâo as 08h35min, Acampamento as 
08h50min, Praça Manoel Bernardo Vieira as 09:20h e Praça Claro Marques Sarmento 
as 09:30h.
Fazenda Angelita, Fazenda Cantagalo, Fazenda Rossil, Fazenda Sossego, Fazenda 
Santa Clara, Fazenda Polegar, Fazenda São José das Pratas, Fazenda São Judas 
Tadeu, Fazenda Luiz Bezerra, Fazenda Laranjeira, Posto Fiscal, Sâo Cristóvão, 
Acampamento, Praça Manoel Bernardo Vieira e Praça Claro Marques Sarmento.

9° Trajeto
Motorista: 
Valnei da 
Silva
Veículo: 
onibus - 
Placa: 
HTO- 
1892.

Horário: Saida Fazenda Dr. Gerson as 06h, Aldeia Sete cerros as 06h3Omin, Venda do 
Portugues as 07h10min, Fazenda Espadim as 07h50min, Praça Manoel Bernardo 
Vieira as 08h30min e Praça Claro Marques Sarmento as 08h40min
Fazenda Dr. Gerson, Aldeia Sete Cerros, venda do Portugues, Fazenda Espadim, 
Praça Manoel Bernardo Vieira e Praça Claro Marques Sarmento.

10° 
Trajeto
Motorista: 
Edson 
Modolon
Veículo: 
énibus - 
Placa: 
ANR - 
2481.

Horário: Saida Aldeia Sete Cerros âs 06h, Venda do Portuges as 06h50min, 
Acampamento Rio Iguatemi as 07h, Fazenda Pacurfas 07h10min, Fazenda Espigão as 
07h30min, Fazenda São Luiz as 08:h40min , Fazenda Cabeça de Boi as 07h45min, 
Fazenda Fraçâo Domingos as 07h55min, Fazenda Mafra as 08h55min, Fazenda 
Espadim as 09h20min, Assentamento São Cristóvâo as 09h30min, Praça Claro 
Marques Sarmento as 09h30min e Praça Bernardo Vieira as 09h50min.
Aldeia Sete Cerros, Venda do Portugués, Fazenda Pacuri, Fazenda Espigâo, Fazenda 
São Luiz, Fazenda Cabeça de boi, Fazenda Fraçao Domingos, Fazenda Marfam, 
Fazenda Espadim, Assentamento São Cristovão, Praça Claro Marques Sarmento e 
Praça Bernardo Vieira.

11° 
Trajeto
Motorista: 
Fagner 
Rodrigues 
Galina
Veículo: 
énibus - 
Placa: 
OOM - 
6933.

Horário: Saída Fazenda Colorado as 06h, Fazenda Lona Pora as 06h20min, Fazenda 
Nova Alvorada as 06h20min, Fazenda Chiquito as 06h5min, Aldeia Arroio Corá as 07h, 
Fazenda Pantanal as 07h20min, Praça Claro Marques Sarmento as 08h e Praça 
Nanoel Bernardo Vieira as 08h20min.
Fazenda Colorado, Fazenda Lona Pora, Fazenda Nova Alvorada, Fazenda Chiquito, 
Aldeia Arroio Corâ, Fazenda Pantanal, Praça Claro Marques Sarmento e Praça Manoel 
Bernardo Vieira.

12° 
Trajeto

Horário: Aldeia Arroio Corâ as 10h. Fazenda Colorado as 10h20min, Fazenda Lona 
Pora as 10h40min, fazenda Nova Alvorada as 11h, Fazenda Chiquito as 11h30min, 
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Motorista: 
Valmir 
Thomé
Veículo: 
HTO - 
1889.

Aldeia Arroio Corá as 11h40min, Fazenda Pantanal as 12h, Praça Claro marques 
Sarmento as 12h30min e Praça Manoel Bernardo Vieira 12h45min.
Aldeia Arroio Corá. Fazenda Colorado, Fazenda Lona Pora, fazenda Nova Alvorada, 
Fazenda Chiquito, Aldeia Arroio Corá, Fazenda Pantanal, Praça Claro marques 
Sarmento e Praça Manoel Bernardo Vieira.

13° 
Trajeto
Motorista: 
José 
Paulo de 
Souza
Veículo: 
énibus, 
Placa 
NRZ - 
3789.

Horário: Saída Aldeia Paraguassu as 06h, Fazenda Paraná as 06h20min, Fazenda 
Paraguassu as 06h35min, Fazenda Rincão ás 06h40min, Fazenda Laranjeira as 
06h45min, Fazenda Laçador as 07h00min, Posto Fiscal 07h25min, Assentamento São 
Cristóvâo as 07h40min, Fazenda Itapuã as 07h50min, Fazenda Maringá ás 07h55min, 
Praça Claro Sarmento as 08h0Omin e Praça Manoel Bernardo Vieira as 08h15min.
Aldeia Paraguassu, Fazenda Paraná, Fazenda Paraguassu, Fazenda Rincão, Fazenda 
Laranjeira, Fazenda Laçador, Posto Fiscal, Assentamento São Cristóvâo, Fazenda 
Itapuã, Fazenda Maringá, Praça Claro Sarmento e Praça Manoel Bernardo Vieira.

14° 
Trajeto
Motorista: 
Baltazar 
Julio de 
Oliveira
Veículo: 
énibus, 
Placa 
BUZ - 
6002.

Horário: Aldeia Paraguassu as 06h, Praça Manoel Bernardo Vieira e Praça Claro 
Marques Sarmento as 07h10nnin.
Aldeia Paraguassu, Praça Manoel Bernardo Vieira e Praça Claro Marques Sarmento.

15° 
Trajeto
Motorista: 
Sidney 
Hoffman
Veículo: 
JMX - 
3082.

Em todos os trajetos do municipio de Paranhos-MS, o retorno devera ocorrer as 15 e 
16 horas em frente as prçgas, mesmo local da chegada
Acampamento Ypo'i das 06h00min, Praça Manoel Bernardo Vieira e Praça Claro 
Marques Sarmento as 06h40nnin.

Onius Reservas:
Ônibus placa QAB-4232 motorista: Julio Cesar Machado.
Ônibus placa BUS 6032-motorista: Douglas Cunha dos Santos.
Os motoristas de plantão deverão ficar à disposição da Justiça Eleitoral, a partir das 06 horas, no
dia da eleição 03/10/2021 e serão contatados por telefone, para eventuais atendimentos a
emergências. Os telefones celulares dos motoristas plantonistas devem ser atualizados junto ao
Cartório Eleitoral.
Os veículos requisitados deverão estar no pátio da prefeitura, às 14 horas do dia 02/10/2021, para
o recebimento das credenciais da "A Serviço da Justiça Eleitoral".
Os eleitores deverão desembarcar nas Praça Manoel Bernardo Veira e Praça Claro Marques
Sarmento. Os locais deverão ser bloqueados ao trânsito normal.

A saída dos ônibus se dará às 06:00 horas no pátio da Prefeitura de Paranhos e os fiscais deverão
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A saída dos ônibus se dará às 06:00 horas no pátio da Prefeitura de Paranhos e os fiscais deverão
comparecer ao local com no mínimo 15 (quinze) minutos de antecedência e não haverá tolerância
para atrasos.
Nas linhas 01 (Assentamento Jatobá), linha 04 (Aldeia Pirajuí), linha 06 (Assentamento Vicente de
Paula) a saída se dará às 05:00 horas das respectivas fazendas.
Em todos os trajetos do municipio de Paranhos-MS, o retorno devera ocorrer às 15 e 16 horas em
frente as praças, mesmo local da chegada.
Os fiscais dos Partidos e Coligações terão acesso ao transporte para fiscalização somente no local
inicial de embarque e sua atuação se restringirá ao acompanhamento da normalidade do
transporte dos eleitores, vedada a intervenção junto ao motorista para outros assuntos, inclusive
quanto à definição da rota a ser executada.
Nenhum veículo autorizado/identificado pode se recusar a transportar eleitor que assim solicite, por
motivo de ideologia ou filiação partidária, desde que observada a capacidade do veículo, sob pena
de incidir em crime eleitoral previsto no art. 11, IV da Lei n.º 6.091/74.
Os partidos políticos, os candidatos ou eleitores em número de vinte pelo menos, poderão oferecer
reclamações em 3 (três) dias contados da publicação do presente edital, nos termos do art. 4.º, § 2.
º da lei n.º 6.091/74.
Dado e passado nesta cidade de Amambai, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 18 dias do mês de
setembro de 2021.
RICARDO DA MATA REIS
Juiz Eleitoral - 1ª ZE/MS

4ª ZONA ELEITORAL DE FÁTIMA DO SUL

EDITAL Nº 34 - TRE/ZE004
O Exmo. Sr. VITOR DIAS ZAMPIERI, - JUIZ DA 4ª ZONA ELEITORAL de Fátima do Sul , Estado
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, cumprindo o
que dispõe o art. 45, §§ 6º e 7º, do Código Eleitoral, c/c art. 7º, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 6.996/82, que
consta(m) no(s) documento(s) anexo(s) o(s) nome(s), número(s) de inscrição(ões) e operação(ões)
do(s) eleitor(es) que solicitou(aram) inscrição, transferência e revisão, no período de 13.09.2021 a
17.09.2021, conforme Lote de RAE nº 29/2021, nos Municípios de Fátima do Sul, Jateí e Vicentina,
pertencentes à 4ª Zona Eleitoral de Mato Grosso do Sul. E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no
Diário da Justiça Eleitoral e afixado em local de costume, pelo prazo de 10 dias. Dado e passado
nesta cidade de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, aos dezessete dias do mês de
setembro do ano de dois mil e vinte e um. Eu, Marcos Romário Sanches, Chefe de Cartório em
substituição, conferi e assino com autorização judicial - Portaria nº 15/2019 TRE/ZE004.

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600333-48.2020.6.12.0004

PROCESSO
: 0600333-48.2020.6.12.0004 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (JATEÍ - 
MS)

RELATOR : 004ª ZONA ELEITORAL DE FÁTIMA DO SUL MS
REQUERENTE : JOSE VINICIO DUCK RAMOS
ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA ROMULO (9758/MS)
REQUERENTE : PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA - PDT
ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA ROMULO (9758/MS)
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